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1 [bookmark: _bookmark0]. INTRODUÇÃO

A água é um recurso essencial para a vida, e a sua gestão adequada exige não apenas a implementação de políticas públicas eficazes, mas também um financiamento adequado e contínuo. O Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Estado do Paraná, instituído pelo art. 22 da Lei Estadual n° 12.726, de 26 de novembro de 1999, destina-se à implantação e ao suporte financeiro de custeio e de investimentos do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGRH/PR, composto pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/PR, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST, o Instituto Água e Terra - IAT, os Comitês de Bacia Hidrográfica e a Gerência de Bacia Hidrográfica, que, neste caso, desempenha o papel de Agência de Bacias. O Fundo tem o propósito de garantir os recursos financeiros necessários para a implementação da Política Estadual de Recursos Hídricos e de ações que promovam o uso sustentável, a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos hídricos no Estado, atendendo às demandas sociais, econômicas e ambientais.
Este Manual tem por finalidade orientar os interessados na captação de recursos destinados a apoiar os esforços da gestão integrada dos recursos hídricos. Objetiva orientar os entes do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos e demais envolvidos na administração e execução dos recursos provenientes das seguintes fontes do Fundo:
· dotações consignadas no Orçamento Geral do Estado e em créditos adicionais;
· dotações consignadas no Orçamento Geral da União e nos Orçamentos dos Municípios e em seus respectivos créditos adicionais;
produtos de operações de crédito e de financiamento realizadas pelo Estado em favor do Fundo;
resultado de aplicações financeiras de disponibilidades temporárias ou transitórias do Fundo;
· receitas de convênios, contratos, acordos e ajustes firmados pelos órgãos executivo gestor ou coordenador central do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR, visando o atendimento aos objetivos do FRHI/PR;
contribuições, doações e legados, em favor do Fundo, de pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou público, nacionais, estrangeiras e internacionais;
· compensação financeira e royalties pela exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica que o Estado do Paraná faz jus, excetuadas as receitas oriundas da Usina Hidrelétrica de Itaipu;
· quaisquer outras receitas eventuais, vinculadas aos objetivos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FRHI/PR.

Este Manual apresenta diretrizes claras e procedimentos administrativos e financeiros para a alocação, aplicação e prestação de contas de recursos, além de abordar o marco regulatório que sustenta a gestão financeira no contexto da política hídrica.
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Além disso, este documento integra conceitos fundamentais de direito ambiental e das legislações hídricas, como a Lei Federal nº 9.433/1997, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos, a Lei Estadual nº 12.726/1999, que instituiu a Política Estadual de Recursos Hídricos, o Decreto Estadual n° 9.132/2010, que regulamenta o Fundo Estadual de Recursos Hídricos, a Resolução Conjunta SEDEST/SEFA/IAT nº 19/2024, que estabelece os procedimentos exigidos para habilitação e apresentação de Proposta de Aplicação para obtenção de recursos do FRHI/PR, e as diretrizes nacionais e estaduais para o uso racional da água.
Com abordagem multidisciplinar, o Manual apresenta ferramentas que auxiliam no planejamento estratégico, na tomada de decisão baseada em dados, e na promoção de soluções que garantem o equilíbrio entre o uso econômico da água e a proteção dos ecossistemas aquáticos. Sua estrutura foi desenvolvida para financiar ações estratégicas, como o controle de poluição, a recuperação de mananciais, a proteção de áreas de recarga, o saneamento ambiental, a educação para o uso racional dos recursos, o reúso, bem como outras questões voltadas aos recursos hídricos superficiais e subterrâneos.
Além dos aspectos operacionais, o Manual destaca a importância da transparência e da responsabilidade fiscal na administração dos recursos. O uso correto e eficiente do Fundo é fundamental para assegurar sua perenidade e eficácia, garantindo que os recursos sejam aplicados de forma a maximizar seus benefícios para a gestão de recursos hídricos. Ademais, é uma ferramenta de cooperação que permite ao Estado do Paraná enfrentar os desafios contemporâneos relacionados à água, promovendo a sustentabilidade hídrica e a resiliência ambiental em um contexto de pressão crescente sobre os recursos naturais.
[bookmark: _bookmark1]Para os efeitos deste Manual, a expressão Fundo Estadual de Recursos Hídricos, o vocábulo Fundo e a sigla FRHI/PR se equivalem.












2 . OBJETIVOS

Este Manual de Operações regulamenta a utilização dos recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos para o financiamento de estudos, ações, planos, programas, projetos, obras, serviços e aquisição de equipamentos no âmbito do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGRH/PR. Com isso, busca-se garantir a resiliência hídrica do Estado frente às mudanças climáticas, em consonância com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável - ODS, além de fortalecer as instituições de governança hídrica, promovendo uma gestão eficiente, inclusiva e participativa.
Os recursos provenientes do FRHI/PR, cuja utilização está sendo regulamentada neste Manual de Operações, desempenham um papel estratégico ao fornecer os recursos financeiros necessários para a promoção do equilíbrio entre as demandas econômicas, sociais e ambientais. O escopo das propostas que venham a ser apresentadas deve estar rigorosamente vinculado aos propósitos do Fundo, e destinados à implantação e ao suporte financeiro de custeio e de investimentos do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGRH/PR.
Seus principais objetivos incluem:
I. Fomento à Sustentabilidade Hídrica: promoção do uso racional e sustentável dos recursos hídricos, que inclui o financiamento de projetos que incentivem práticas de uso eficiente da água. O Fundo busca apoiar iniciativas que reduzam o desperdício, promovam a reutilização da água e incentivem a adoção de tecnologias de baixo impacto hídrico;
II. Proteção e Recuperação de Mananciais e Bacias Hidrográficas: garantir a proteção dos mananciais, áreas de recarga e bacias hidrográficas, fundamentais para a manutenção da qualidade e da quantidade das águas disponíveis, financiando projetos de recuperação ambiental que visem contribuir diretamente para a resiliência hídrica do Estado;
III. Apoio ao Monitoramento e Controle da Qualidade da Água: para assegurar a qualidade das águas, o Fundo destina recursos a programas de monitoramento contínuo dos corpos hídricos superficiais e subterrâneos, identificando níveis de cargas poluidoras nas bacias e estabelecendo medidas corretivas, além de ações de controle e remediação da poluição hídrica, provenientes tanto de fontes pontuais quanto difusas, como esgoto não tratado, resíduos industriais e poluição agrícola;
IV. Fomento ao Saneamento Ambiental e à Infraestrutura Hídrica: apoiar a melhoria da infraestrutura de saneamento ambiental rural, abrangendo o auxílio no abastecimento de água, para uso humano e animal, em comunidades rurais paranaenses, bem como em sistemas alternativos para o tratamento de esgoto. Essas ações são fundamentais para evitar a degradação dos corpos d’água e garantir que a população tenha acesso à água de qualidade e a serviços de saneamento adequados;
V. V. Fortalecimento da Educação Ambiental e Participação Social: Fortalecer a sensibilização, conscientização e o engajamento da sociedade, apoiando programas de Educação Ambiental voltados para a valorização da água. A Educação Ambiental será promovida como metodologia transversal de inovação e impacto, visando o desenvolvimento de uma cultura da sustentabilidade hídrica, a modificação de hábitos prejudiciais e a garantia da eficácia e permanência de longo prazo das ações de revitalização e saneamento financiadas pelo Fundo. O incentivo à participação social em conselhos, comitês de bacias hidrográficas e outras instâncias de governança hídrica, promovendo uma gestão descentralizada, participativa e inclusiva. (Sugestão apresentada pela SEED e complementada pela Sanepar e CBH Tibagi em 07/11/2025)

VI. Pesquisas e Inovações Tecnológicas: fomentar o desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas voltadas à gestão hídrica, incluindo tanto o apoio a estudos sobre novas formas de captação, armazenamento e tratamento de água, quanto a implementação de tecnologias que melhorem a eficiência do uso dos recursos hídricos, contribuindo para uma gestão mais inteligente e adaptativa frente às mudanças climáticas;
VII. Fortalecimento Institucional e Capacidade de Governança: fortalecer as instituições responsáveis pela gestão dos recursos hídricos no Estado, financiando a capacitação de profissionais, o aprimoramento de instrumentos de planejamento, acompanhamento e monitoramento, por meio de ferramentas sistematizadas, modernas e inovadoras, além da criação de mecanismos de governança mais eficientes. A melhoria da capacidade institucional é essencial para a implementação de políticas públicas eficazes e para a tomada de decisões baseadas em dados técnicos e científicos.
É importante destacar que TODAS as despesas efetuadas com recursos do FRHI/PR deverão ser previamente aprovadas pela Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos – DISAR, do Instituto Água e Terra – IAT, e, em hipótese alguma, o recurso do referido Fundo poderá ser utilizado para despesas correntes das instituições integrantes do SEGRH/PR.

3 [bookmark: _bookmark2]. PARTICIPANTES DO PROCESSO

São participantes do processo de utilização de recursos financeiros do Fundo Estadual de Recursos Hídricos: o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/PR, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST, o Instituto Água e Terra - IAT, a Gerência de Gestão de Bacias Hidrográficas - que, no caso, desempenha o papel de Agência de Bacias - e os Comitês de Bacias Hidrográficas.

3.1 [bookmark: _bookmark3]Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/PR
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/PR atua como órgão deliberativo e normativo central do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos. Composto por representantes do poder público, usuários de recursos hídricos e membros da sociedade civil, o CERH/PR é responsável pela aprovação do Plano de Aplicação dos recursos oriundos de compensações financeiras que integram o Fundo Estadual de Recursos Hídricos, bem como da prestação de contas.

Cabe ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos:
I. Apreciar as ações e o montante de recursos financeiros especificados no Plano de Aplicação;
II. Aprovar o Plano de Aplicação;
III. Apreciação da Prestação de Contas anual dos recursos utilizados do FRHI/PR.
Parágrafo único: A apreciação  constitui ato de natureza política -institucional, representando o julgamento de mérito, aderência , legitimidade e alinhamento estratégico dos resultados alcançados , com base nas informações técnicas apresentadas pelo Instituto Água e Terra (IAT), pelas Gerências de Bacia Hidrográfica e sob supervisão financeira exercida pelas Secretarias de Estado da Fazenda (SEFA) e do Desenvolvimento Sustentável (SEDEST).


3.2. [bookmark: _bookmark4]Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
De acordo com a Lei Estadual nº 12.726/1999, compete à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável – SEDEST, na condição de órgão coordenador central do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR:
I. Fomentar a captação de recursos para financiar ações e atividades do Plano Estadual de Recursos Hídricos – PLERH/PR, supervisionando e coordenando a sua aplicação;
II. Coordenar, acompanhar e avaliar o desempenho do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR;
III. Zelar pela manutenção da política de remuneração pelo uso da água, observadas as disposições constitucionais e legais aplicáveis; e
IV. Exercer outras ações, atividades e funções estabelecidas em lei, regulamento ou decisão do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/PR, compatíveis com a gestão de recursos hídricos.

Além disso, cabe destacar que a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável é encarregada da supervisão financeira do órgão gestor, em conjunto com a Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, conforme disposto no § 2º do art. 22 da Lei Estadual nº 12.726/1999.
Essa responsabilidade visa assegurar a adequada gestão dos recursos, promovendo a transparência e a eficiência nas atividades financeiras do órgão. A atuação colaborativa entre a SEDEST e a SEFA possibilita o monitoramento da utilização dos recursos, garantindo que sejam compatíveis com as diretrizes legais e as políticas públicas vigentes.

3.3 [bookmark: _bookmark5]Instituto Água e Terra - IAT
O Instituto Água e Terra é o órgão executivo gestor do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGRH/PR, tendo por finalidade oferecer suporte institucional e técnico à efetivação dos instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos. Também exerce a função de Agência de Bacias e fornece suporte e apoio aos esforços dos Comitês de Bacias Hidrográficas na gestão integrada de recursos hídricos.

Cabe ao Instituto Água e Terra:
I. Informar ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Estado do Paraná o montante de recursos disponíveis para aplicação;
II. Prestar esclarecimentos necessários aos interessados em submeter propostas;
III. Analisar as propostas;
IV. Recomendar as propostas que serão executadas, de acordo com a emergência, importância e recursos disponíveis, e apresentá-las ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos;
V. Manter atualizado o registro das propostas encaminhadas e aprovadas para utilização dos recursos do Fundo, bem como as propostas executadas e objetos contratados;
VI. Analisar a aderência técnica e financeira dos documentos das prestações de contas.

3.4. [bookmark: _bookmark6]Gerência de Bacia Hidrográfica - GEBH
De acordo com a Lei Estadual nº 12.726/1999, compete às Gerências de Bacia Hidrográfica – GEBH exercer a função de Secretaria Executiva além de servirem como unidades de apoio técnico e administrativo aos Comitês de Bacias Hidrográficas.
A Gerência de Bacia Hidrográfica é responsável por verificar a pertinência das propostas apresentadas em relação aos objetivos do Fundo, além de desempenhar o papel de porta-voz dos executores dos projetos e ações realizadas com os recursos disponíveis na conta do Fundo Estadual de Recursos Hídricos perante o Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/PR.
Cabe à Gerência de Bacia Hidrográfica:
I. Verificar, especificamente, a adequação da proposta quanto ao atendimento das diretrizes deste Manual e dos objetivos do Fundo;
II. Recepcionar os relatórios e prestações de contas dos projetos executados, encaminhados pelos proponentes;
III. Compilar os dados encaminhados pelos responsáveis pelos projetos executados com os recursos disponíveis na conta do Fundo Estadual de Recursos Hídricos;
IV. Apresentar ao CERH/PR a prestação de contas do ano para apreciação, em tempo hábil, a fim de assegurar a publicação dessas informações, impreterivelmente, até o dia 31 de março do ano subsequente;
V. Apresentar a sugestão do Plano de Aplicação anual ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/PR para aprovação, em tempo hábil, a fim de assegurar a publicação dessas informações, impreterivelmente, até o dia 30 de junho do ano corrente, visando a inclusão dos projetos e ações na Lei Orçamentária Anual – LOA do ano subsequente.

3.5. [bookmark: _bookmark7]Comitês de Bacias Hidrográficas
De acordo com a Lei estadual n°12.726/1999, compete aos Comitês de Bacias Hidrográficas, na qualidade de órgãos regionais e setoriais deliberativos e normativos de suas respectivas bacias hidrográficas, as seguintes atribuições: 
I. promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das entidades intervenientes;
II.  arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos hídricos;
III. aprovar o Plano de Bacia Hidrográfica em sua área territorial de atuação;
IV. acompanhar a execução do Plano de Bacia Hidrográfica e sugerir as providências necessárias ao cumprimento de suas metas;
V. propor critérios e normas gerais para a outorga dos direitos de uso dos recursos hídricos;
VI. propor ao Instituto Água e Terra os represamentos, derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de acordo com os domínios destes; (Redação do inciso dada pela Lei Nº 21388 DE 05/04/2023).
VII. propor ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH/PR), a probabilidade associada à vazão outorgável, referida no § 4º do artigo 16 desta lei;
VIII. aprovar proposição de mecanismos de cobrança pelos direitos de uso de recursos hídricos e dos valores a serem cobrados;
IX. estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo;
X. exercer outras ações, atividades e funções estabelecidas em lei, regulamento ou decisão do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH/PR), compatíveis com a gestão de recursos hídricos.

Cabe ressaltar que das decisões dos Comitês de Bacias Hidrográficas caberá recurso ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH/PR), de acordo com a sua esfera de competência.
Importante salientar, ainda, que os Comitês de Bacias Hidrográficas só poderão solicitar recursos  do FRHI/PR, regulamentados por este Manual de Operações, para projetos e ações que não estejam contemplados nos Planos de Bacias. Nesta perspectiva, as ações e projetos dos Planos de Bacias deverão ser custeados com recursos provenientes da Cobrança pelo Direito de Uso de Recursos Hídricos, regulamentado pelo Manual de Orientação da Aplicação dos Recursos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos, nos termos da Resolução CERH n°94/2015.
Por fim, é fundamental destacar que o presente Manual não se aplica à regulamentação do uso dos recursos oriundos da cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos, regulamentação essa que possui uma normativa específica, nos termos da Resolução supracitada.













4 [bookmark: _bookmark8]. FASES DO PROCESSO

As etapas do processo de recebimento das propostas podem ser resumidas da seguinte forma:
I. análise da viabilidade técnica das propostas pela Diretoria correspondente ao objetivo do projeto/ação ou pela Divisão de Gerenciamento de Comitês de Bacias – DCB/IAT, quando a proposta for de um comitê;
II. envio das propostas, pela Diretoria correspondente ao objetivo do projeto/ação ou pela DCB, para a Gerência de Gestão de Bacias Hidrográficas - GEBH, do Instituto Água e Terra, via e-protocolo;
III. análise, pela GEBH, quanto à adesão do projeto aos objetivos do Fundo, bem como validação da proposta;
IV. análise das propostas pela Comissão de Avaliação designada, considerando: urgência, viabilidade financeira e técnica;
V. emissão de parecer da Comissão de Avaliação, indicando se é favorável ou desfavorável à proposta; 
VI. anuência das propostas pela Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos - DISAR; 
VII. autorização das propostas pelo Diretor-Presidente; 
VIII. envio, pela GEBH, da minuta do Plano de Aplicação referente ao ano subsequente para o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/PR para análise e deliberação; 
IX. apresentação ao CERH/PR dos projetos incluídos na minuta do Plano de Aplicação, pelos proponentes;
X. aprovação do Plano de Aplicação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/PR; (Sugestão de alterar “apreciação” para “aprovação”, apresentada pela Danielle Tortato em 28/10/2025 conforme previsão no Decreto regulamentador da SEDEST.)
XI. solicitação à Diretoria Administrativa e Financeira - DIAFI, pela GEBH, para manifestação e indicação de dotação orçamentária para execução das propostas aprovadas no Plano de Aplicação do FRHI/PR e, quando couber, emissão de parecer pela Assessoria Técnica Jurídica – ATJ do Instituto Água e Terra; 
XII. inserção, pela DIAFI, das propostas aprovadas no Plano de Aplicação do FRHI/PR, na Lei Orçamentária Anual – LOA do ano subsequente. 
XIII. envio da documentação referente às propostas contempladas no Plano de Aplicação, pela GEBH, para o Proponente;
XIV. providências dos procedimentos necessários e início da execução das propostas contempladas no Plano de Aplicação, pelo Proponente; 
XV. elaboração de relatórios (semestrais e final) e prestação de Contas anual, pelo Proponente e envio à GEBH; 
XVI. compilação dos dados e apresentação da Prestação de Contas anual, pela GEBH para o CERH/PR;
XVII.  apresentação ao CERH/PR da Prestação de Contas de cada projeto aprovado no Plano de Aplicação, pelo proponente; 
XVIII. apreciação da Prestação de contas pelo CERH e posterior publicação de Resolução CERH que trata da ciência dos Conselheiros deste colegiado acerca da respectiva Prestação, a ser publicizada na página da SEDEST.


As informações contidas nas propostas devem ser objetivas, claras e devem indicar o(s) responsáveis, ou seja, o proponente - possível tomador de recursos, e o interveniente, se houver. É importante que toda e qualquer proposta contemple as informações de contato, a exemplo de endereços de e-mail, números de telefone para contato e outras informações pertinentes. Além disso, devem constar os valores detalhados por ações, valores destinados à gestão do projeto, material de consumo, material permanente, serviços e o valor total do projeto, os quais devem estar incluídos no cronograma físico-financeiro.
Todos os proponentes que sejam elegíveis e cujas propostas sejam compatíveis com os objetivos do Fundo, serão contemplados, desde que haja recursos suficientes e disponíveis.
Caso os recursos disponíveis no Fundo não sejam suficientes para contemplar todas as propostas, será dada preferência às propostas que atenderem os critérios, elencados em ordem de importância, a seguir:
I. objetivos sejam considerados urgentes;
II. relevância para segurança hídrica do Estado;
III. viabilidade técnica e financeira.
O enquadramento das propostas de acordo com os critérios preferência supracitados será de responsabilidade da Comissão de Avaliação.
É de responsabilidade do proponente apresentar e justificar sua proposta ao CERH/PR na reunião de aprovação do Plano de Aplicação, bem como apresentar a prestação de contas anual do projeto para apreciação pelo CERH/PR.



5 . HIERARQUIZAÇÃO

As propostas consideradas aprovadas serão classificadas por uma Comissão de Avaliação designada pelo Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, com base em um conjunto de critérios e objetivos que refletem a importância relativa de cada proposta. Tal Comissão será composta por 5 servidores do IAT, e 2 representantes do CERH, sendo um do segmento dos Usuários e outro do segmento da Sociedade Civil Organizada, nomeados por meio de Portaria, sendo, obrigatoriamente, um deles integrante da Gerência de Gestão de Bacias Hidrográficas deste Instituto.
Após essa análise, será dada preferência às propostas de acordo com os critérios a serem definidos pela Comissão e em conformidade com os critérios de elegibilidade e priorização. Essa hierarquização definirá a preferência na alocação dos recursos nas ações e projetos do Plano de Aplicação aprovado.
As propostas aprovadas no Plano de Aplicação que não forem contempladas com recursos financeiros permanecerão na lista de espera na expectativa de cancelamentos de propostas que não forem contratadas, que não iniciem sua execução dentro do prazo estabelecido, que não atendam alguma exigência no momento da celebração do contrato ou que sejam objeto de desistência, desde que haja recursos financeiros disponíveis. A mera inclusão da proposta em lista de espera não assegura a contemplação da proposta para a obtenção de recursos no ano subsequente. Ao final do processo, todos os proponentes receberão notificação sobre a situação de suas propostas.
 
5.1. Critérios de Elegibilidade

Os critérios de elegibilidade são:
I. o proponente deve estar legalmente constituído e em dia com suas obrigações fiscais, trabalhistas e ambientais, apresentando certidões negativas de débito;
II. a proposta deve se enquadrar no escopo de atuação do FRHI;
III. poderão  habilitar-se à obtenção de recursos do FRHI projetos com abrangência dentro do Estado do Paraná, cujas ações sejam intervenientes com recursos hídricos, propostos pelos seguintes segmentos:
a) associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos e consórcios ou associações intermunicipais de bacia hidrográfica;
b) pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucartivos, identificadas como usuárias de recursos hídricos;
c) concessionários de serviços públicos, de direito público ou privado, qualificados como usuários de recursos hídricos;
d) pessoas jurídicas de direito público, das esferas federal, estadual e municipal;
e) organizações civis , das esferas federal, estadual ou municipal;
f) Comitês de Bacias Hidrográficas paranaenses, incluido os Comitês de Bacias Hidrográficas interestaduais com abrangência no Estado do Paraná;
g) municípios, sendo requisito obrigatório para sua elegibilidade a existência de Fundo Municipal de Meio Ambiente ou Saneamento instituido;
h) escritórios regionais do Instituto Água e Terra; e,
i) Diretoria do Instituto Água e Terra.

5.2. Critérios de Priorização

Os critérios de priorização são:
I. fortalecimento do SEGRH: projetos propostos por instituições que integram o Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Paraná – SEGRH-PR, ou que contribuam diretamente para o seu fortalecimento, terão prioridade na seleção. Serão valorizadas iniciativas que aprimorem a capacidade técnica e operacional dos comitês de bacias  e órgãos do sistema, promovam a integração institucional, aperfeiçoem os instrumentos de gestão e consolidem a governança das águas no Estado, incluindo ações estruturantes e de apoio técnico-operacional executadas por órgãos estaduais com atribuições na área ambiental e de recursos hídricos, em consonância com o objetivo do FRHI de fortalecer o SEGRH-PR. (Sugestão apresentada pela Daniele – DISAR/IAT, em 07/11/2025)
II. alinhamento com Planos de Bacia e o Plano Estadual: este é o critério de maior peso.Projetos que executam ações previstas e consideradas prioritárias no Plano de Bacia Hidrográfiaca da região onde serão implementados recebem maior pontuação.Isso garante que os investimentos respondam a um planejamneto estratégico e participativo.
III. impacto e relevância: a avaliação considera a importância do projeto para a bacia hidrográfica ou para o Estado. Fatores como o numero de pessoas beneficiadas, a relevãncia do problems a ser resolvido (ex: uma área com grave escassez hídrica ou poluição), e oss benefícios ambientais e sociais esperados são levados em conta.
IV. potencial de transformação social: serão altamente valorizados os projetos que, de maneira integrada, demonstrem capacidade de promover a mudança de estruturas culturais e sociais que causam danos aos recursos hídricos, através da Educação Ambiental como componente preferencialmente associado à solução, garantindo a sustentabilidade da intervenção no longo prazo.
V. viabilidade técnica e financeira: o projeto deve ser bem estruturado, com metodologia clara, cronograma realista e orçamento detalhado e justificável.
VI. contrapartida do proponente: a oferta de uma contrapartida financeira ou não financeira (como mão de obra ou equipamentos) pelo proponente é vista como um sinal de comprometimento e pode garantir pontos extras na classificação. Em alguns casos, o FRHI financia uma porcentagem do projet, exigindo uma contrapartida mínima.
VII. inovação e sustentabilidade: projetos que utilizam tcnologias inovadoras, soluções baseadas na natureza (como a restauração de matas ciliares para proteger rios) e que demonstram ter sustentabilidade a longo parzao podem ser priorizadas.
VIII. caráter regional e ações integradas: propostas que beneficiam múltiplos municípios ou que são apresentadas por consórcios intermunicipais podem ter preferência, pois demonstram uma abordagem mais ampla  e cooperativa para a gestão das águas.

Importa ressaltar que o acesso aos recursos do FRHI para projetos na área de recursos hídricos se inicia pela compreensão do modelo de submissão de propostas adotadas pelo orgão gestor.
O Fundo  Estadual de Recusos Hídricos (FRHI) irá adotar um modelo de fluxo por demnada contínua para a alocação de seus recursos. Este sistema é ideal para garantir a agilidade necessária para responder a desafios dinãmicos, incluindo demandas emregenciais e projetos estratégicos que não se enquadram em editais competitivos.
Para asseguar o alinahamento com as prioridades do Plano Estadual de Recursos Hídricos e a implementação de programas como Pró-Gestão , o Instituto Água e Terra fará uma indicação anual dos temas prioritários, com a definição do percentual de recursos a ser alocado para cada um desses temas. Essa medida garante que os projetos submetidos estejam alinhados com as metas estratégicas do Estado.
[bookmark: _Hlk211606654]Em situações de emergência , quando formalmente reconhecido pela administração pública, os recursos poderão ser redirecionados de um tema para o outro, desde que essa realocação seja aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos Hiídricos (CERH). Essa flexibilidade permite ao fundo reagir de forma eficiente a cenários não previstos, mantendo, dessa forma, a capacidade de atender as necessidades críticas de forma ágil e transparente.

6 [bookmark: _bookmark9][bookmark: _bookmark10]. FLUXOGRAMA

O presente fluxograma descreve o processo de análise das propostas destinadas à utilização dos recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, essencial para a gestão sustentável e conservação dos recursos hídricos no Estado.
As propostas podem ser apresentadas por Escritórios Regionais do Instituto Água e Terra - IAT, pelas Diretorias do IAT ou por Comitês de Bacias Hidrográficas, desde que não estejam contempladas nos Planos de Bacias, cujos recursos para execução devem ser oriundos da cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos. 
No caso das propostas provenientes de Escritórios Regionais, estas devem ser enviadas à Diretoria competente pelo assunto objeto da proposta, para análise e aprovação. Após a aprovação pela Diretoria competente, esta encaminhará a proposta à Gerência de Gestão de Bacias Hidrográficas - GEBH do IAT. 
Propostas de Comitês de Bacia Hidrográficas seguem um procedimento similar, sendo analisadas pela Divisão de Gerenciamento de Comitês de Bacias Hidrográficas da GEBH/DISAR/IAT e, posteriormente, se aprovadas, serão enviadas à Gerência de Gestão de Bacias Hidrográficas - GEBH do IAT.
Uma vez recebidas, as propostas serão avaliadas pela Gerência de Gestão de Bacias Hidrográficas
- GEBH quanto à sua conformidade com os objetivos do Fundo, além da análise quanto aos critérios de prioridade, tais como urgência, relevância e viabilidade técnica. Posteriormente, a Comissão de Avaliação, nomeada pelo Diretor-Presidente do IAT por meio de portaria, irá analisar as propostas validadas pela GEBH e emitirá parecer favorável ou desfavorável sobre cada proposta, justificando sua decisão.
Em seguida, as propostas serão analisadas pela Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos - DISAR do IAT, a qual revisará todo o processo, tendo autonomia para retirada de propostas. As propostas anuídas serão, então, enviadas ao Diretor-Presidente do IAT para autorização, podendo este aprová-las ou reprová-las.
Após a autorização, as propostas comporão documento de sugestão de Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo, o qual será submetido pela GEBH e apresentado pelo proponente ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos para deliberação e aprovação.
As propostas serão, então, enviadas à Diretoria Administrativa e Financeira - DIAFI do IAT, onde serão analisadas quanto à viabilidade financeira e dotação orçamentária. Cabe à DIAFI providenciar o todos os procedimentos necessários para inserção da proposta na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o ano subsequente. Nos casos em que a DIAFI julgar necessário, as propostas poderão ser remetidas à Assessoria Técnica Jurídica do Instituto Água e Terra para verificação da viabilidade jurídica.
Uma vez aprovada e com dotação orçamentária apurada, a proposta retornará ao proponente para que este instrua o processo administrativo com a documentação e procedimentos necessários, nos termos do que estabelece a legislação vigente. 
Com o desenvolvimento e execução do projeto, o proponente deverá reunir a documentação necessária e comprobatória de sua execução, tendo a obrigação de encaminhar relatórios semestrais à GEBH, bem como de prestar contas anual, até o dia 31 de janeiro, do ano subsequente. Por fim, cabe à GEBH a compilação dos dados e envio da prestação de contas ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos para a sua apreciação, ficando o proponente responsável pela apresentação da prestação de contas do seu projeto.
Ressalta-se que, uma vez aprovado o Plano de Aplicação, cabe ao IAT gerenciar a utilização e disponibilização dos recursos aos projetos e ações aprovadas pelo CERH/PR.
Todo o processo será supervisionado pela Secretaria da Fazenda - SEFA e pela Secretaria do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST, responsáveis pela Supervisão Financeira do Órgão Gestor.

[image: https://lh7-rt.googleusercontent.com/docsz/AD_4nXfpHIJWTLtAS1MsrQiVJBVKnEBQjGvfQvITutD6RbbsaHbn4BcNuCgO5_gpYh_eQuGObq1h4MOzNqADsGAxLxtumdFaekGv7CpTurZMzXTISAqk_5FyjjVCA5GmkhGtM1x3n0jDxJOzgAvypAj5gtnhBu2w1j6z_n2_4QWPUw?key=fBwMTyZNIwyStsax4GefpAYV]



7 [bookmark: _bookmark11]. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

Toda e qualquer proposta que vise à obtenção de recursos do FRHI/PR deverá ser apresentada com clareza, de forma concisa e em rigorosa observância ao estabelecido na Resolução Conjunta SEDEST/SEFA/IAT nº 19/2024, devendo observar, minimamente, o seguinte roteiro simplificado:
I. Objeto: realizar as especificações das ações pretendidas, o enquadramento no Plano de Recursos Hídricos conforme as linhas temáticas, bem como o tipo de ação;
II. Justificativa: estabelecer a relação direta e estreita entre o problema detectado e a proposta do projeto, de modo a apresentar a identificação do problema e sua relação com projetos, planos e programas desenvolvidos na Bacia ou previstos no Plano de Bacia;
III. Objetivo: identificar aquilo que se pretende alcançar com a execução do trabalho;
IV. Metas e indicadores de desempenho: detalhar os resultados quantitativos e qualitativos esperados, de modo a estabelecer métricas claras para monitorar e avaliar o sucesso e o impacto do projeto;
V. Metodologia, Etapas e Atividades a serem cumpridas ao longo do cronograma de execução de atividades;
VI. Produtos: descrever os resultados que devem ser obtidos por meio do trabalho especificado;
VII. Análise e Mitigação de Riscos: identificar os principais riscos (técnicos, financeiros, ambientais, operacionais) que podem comprometer o projeto e as medidas propostas para mitigá-los ou gerenciá-los;
VIII. Prazo: identificar o tempo estimado para a entrega dos produtos;
IX. Custo: apresentar o gasto estimado para o trabalho, a fonte do recurso e a forma de contratação;
X. Cronograma Físico-Financeiro: descrever, seguindo uma lógica de tempo, encadeamento de etapas e atividades, os cursos correspondentes;
XI. Elementos Disponíveis e Fontes de Referência para a realização do trabalho: descrever documentos a serem consultados, recursos humanos envolvidos, equipamentos e produtos a serem utilizados, formas de apoio logístico, dentre outras informações relevantes neste contexto.

Além disso, os projetos a serem apresentados devem conter as seguintes características:
I. Sólida viabilidade técnica, devendo guardar relação e coerência entre o problema que se pretende solucionar, a estratégia e os objetivos específicos do projeto, bem como metas e os recursos a serem solicitados;
II. Devem contemplar benefícios, diretos ou indiretos, para as respectivas comunidades, quando executados em áreas povoadas;
III. Adequação às diretrizes do Plano Estadual de Recursos Hídricos e Planos de Bacias Hidrográficas;
IV. Prevenir danos ambientais no solo, clima, fauna, flora e recursos hídricos, minimizando o impacto antrópico sobre o equilíbrio ambiental;
V. Estar alinhados aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS;
VI. Estabelecer cenários considerando as mudanças climáticas e propor medidas para seu enfrentamento;
VII. Empenhar esforços visando a segurança hídrica no estado do Paraná;
VIII. Ações prioritárias do Governo na área de recursos hídricos devem estar contempladas;
[image: ]
IX. Assegurar a sustentabilidade dos resultados por meio da descrição de como os efeitos do projeto serão mantidos após sua conclusão, indicando ações para garantir a continuidade e manutenção dos resultados. 
[image: ]15

8 [bookmark: _bookmark12]. EIXOS TEMÁTICOS

A contemplação das propostas por meio dos recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos deve estar alinhada aos seus objetivos e ser estruturada em eixos temáticos que visam promover um gerenciamento eficiente e responsável dos recursos hídricos:

I. Planejamento e gerenciamento de recursos hídricos são fundamentais para assegurar que as demandas sociais, econômicas e ambientais sejam atendidas de maneira equilibrada. Um planejamento eficaz permite a identificação de prioridades, a alocação adequada de recursos e a implementação de políticas que favoreçam a proteção e a conservação dos mananciais.
II. Gestão de bacias hidrográficas e de recursos hídricos é outro eixo essencial, pois as bacias são unidades territoriais que interagem de forma complexa com os recursos hídricos. Projetos direcionados a essa temática são capazes de promover a conservação e proteção da qualidade da água, o uso racional dos recursos hídricos, a recuperação de áreas degradadas e o controle da erosão e cheias, além de práticas de gestão integrada.
III. Monitoramento qualitativo e quantitativo dos recursos hídricos é fundamental para garantir a sustentabilidade dos ecossistemas e a disponibilidade de água para os usos múltiplos, além de possibilitar a identificação dos impactos das atividades humanas nos recursos hídricos. A implementação de sistemas de monitoramento eficazes permite a detecção precoce de problemas, como a poluição e a escassez hídrica, possibilitando intervenções rápidas e adequadas.
IV. Conservação e proteção dos recursos hídricos devem ser priorizadas em todos os projetos, com ações que visem conservar as fontes de água, os mananciais, as áreas de recarga e os ecossistemas associados. Isso é fundamental não apenas para a manutenção da qualidade da água, mas também para a mitigação dos impactos das mudanças climáticas.
V. Conservação e proteção dos recursos hídricos voltadas para obras e serviços deve garantir que as intervenções realizadas respeitem o princípio da sustentabilidade. Obras de infraestrutura hídrica, quando bem planejadas e executadas, podem gerar benefícios significativos, como a melhoria do abastecimento de água e a redução do risco de enchentes e erosão do solo.
VI. Usos múltiplos da água a integração é vital para garantir que diferentes setores (como agricultura, indústria e abastecimento urbano) possam coexistir de forma equilibrada. Projetos que promovem a gestão integrada dos recursos hídricos, considerando as necessidades e impactos de todos os usuários, relevantes para uma utilização mais eficiente e sustentável da água.
VII. Adaptação às mudanças climáticas deve ser uma prioridade em projetos relacionados aos recursos hídricos. Iniciativas que procuram identificar e mitigar os impactos das mudanças climáticas sobre a disponibilidade e qualidade da água, além de promover a resiliência das comunidades e ecossistemas, são fundamentais para a segurança hídrica a longo prazo.
VIII. Educação e Conscientização são cruciais para engajar a população na proteção e no uso sustentável dos recursos hídricos. Projetos que promovem campanhas educativas, oficinas e eventos de

sensibilização ajudam a formar uma cultura de respeito e cuidado com a água, capacitando cidadãos a adotarem práticas sustentáveis em seu dia a dia.
IX. Tecnologia e Inovação são fundamentais para o desenvolvimento de novas soluções que melhorem a gestão e o uso de recursos hídricos. Incentivar a pesquisa sobre tecnologias de tratamento de água, eficiência hídrica e recuperação de áreas degradadas pode trazer avanços significativos na conservação e uso sustentável da água. Além da implementação de tecnologias para gestão e divulgação de informação.
X. Formação e Capacitação são essenciais para garantir que todos os envolvidos, desde gestores públicos até cidadãos comuns, desenvolvam competências e habilidades e tenham o conhecimento necessário para agir de forma responsável e eficaz na proteção e conservação da água. Bolsas de estudo e capacitação técnica para formação de profissionais especializados na área de recursos hídricos são investimentos em uma gestão eficiente e eficaz.
XI. Eventos e Mobilização Social são cruciais para construir uma cultura de cuidado e gestão responsável dos recursos hídricos, fortalecendo a colaboração entre diferentes setores da sociedade e promovendo a sustentabilidade a longo prazo. Organização de eventos, seminários e workshops para promover a discussão e o engajamento da sociedade na gestão da água são fundamentais para ampliar o acesso as informações e elevar o nível das discussões.
XII. Políticas Públicas e Governança são essenciais para garantir que a gestão dos recursos hídricos seja transparente e inclusiva, fortalecendo a governança pública da água e implementação de políticas efetivas. Projetos que promovem a participação de stakeholders e dos setores envolvidos na formulação e implementação de políticas públicas resultam em práticas mais adequadas e adaptadas à realidade.
Esses eixos podem ser combinados nas propostas, buscando abordar de forma integrada a gestão e a conservação dos recursos hídricos. Também poderão ser apresentadas propostas com eixo temático diferente do apresentado neste Manual de Operações do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FRHI/PR, desde que tenham aderência aos objetivos do Fundo e mediante justificativa com embasamento técnico. A Comissão de Avaliação ficará responsável por analisar a justificativa e consentir a continuidade da proposta no processo.






[bookmark: _bookmark13]


9 . PRAZOS

Os prazos a serem observados no âmbito deste Manual de Operações estão detalhados a seguir, abrangendo todas as etapas essenciais do processo:

I. Submissão de propostas: até o dia 31 de maio, para análise e possível inclusão da proposta no Plano de Aplicação do ano subsequente. Após essa data, somente serão incluídas no Plano as propostas consideradas urgentes ou emergenciais e de grande relevância para o Órgão Gestor, mediante aprovação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos em reunião extraordinária. Em casos em que a proposta não seja considerada urgente ou emergencial e de grande relevância, será incluída na análise para o ano seguinte ao ano subsequente.

II. Envio do Plano de Aplicação para o Conselho Estadual de Recursos Hídricos: até o dia 30 de junho do ano anterior ao início da execução da proposta.
III. Envio dos relatórios periódicos pelo proponente: semestralmente, a partir do início da execução do projeto/ação;
IV. Envio da documentação necessária (licitações, contratos, notas fiscais, listas de participantes, dados dos bolsistas, entre outros documentos pertinentes), via e-protocolo, para a prestação de contas pelo proponente: até o dia 31 de janeiro, do ano seguinte à aprovação da proposta pelo CERH/PR;
V. Apreciação de contas dos recursos repassados: deve ser enviada para apreciação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos até o dia 28 de fevereiro do ano seguinte à apreciação da proposta, e publicada até 31 de março do ano subsequente.

Quaisquer alterações nos projetos/ações, desde que não sejam do objeto, deverão ser encaminhadas pelo proponente à GEBH imediatamente após identificação da necessidade. Ressaltamos que o objeto da proposta nunca poderá ser alterado.

10. [bookmark: _bookmark14]RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE FINANCIAMENTO JUNTO AO FRHI/PR

10.1 [bookmark: _bookmark15]Para Escritórios Regionais e Diretorias do Instituto Água e Terra:

I. Projeto, na forma do inciso LXXXVIII do artigo 2º do Decreto Estadual nº 10.086/2022, que contenha conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços e obras a serem contratados ou os bens a serem fornecidos;
II. Outros documentos a critério do Órgão Gestor - IAT.

Após a aprovação do Plano de Aplicação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, fica o proponente responsável por dar andamento ao processo de acordo com os procedimentos estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Estadual nº 10.086/2022 ou outros que venham a substituí-los;

10.2 [bookmark: _bookmark16]Para Comitês de Bacias Hidrográficas:


I. Ata de reunião com a aprovação da proposta pelo plenário do Comitê;
II. Deliberação do Comitê sobre a aprovação do projeto;
III. Projeto, na forma do inciso LXXXVIII do artigo 2º do Decreto Estadual nº 10.086/2022, ou outros que venham a substituí-lo, que contenha conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços e obras a serem contratados ou os bens a serem fornecidos;
IV. Outros documentos a critério do Órgão Gestor - IAT.

Após a aprovação do Plano de Aplicação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, fica o proponente responsável por dar andamento ao processo de acordo com os procedimentos estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Estadual nº 10.086/2022, ou outros que venham a substituí-los. 
É importante que às informações sobre a execução do projeto, cronogramas, desembolsos e resultados alcançados, conforme dispõe e Lei de Acesso à Informação - Lei 14.133/2021, que trata da transparência e a publicidade dos gastos públicos, sejam publicadas e atualizadas, em local de fácil acesso, a exemplo de site oficial do proponente, se houver, ou portal de transparência específico.
Caso o projeto apresente riscos, será necessária a apresentação de um Plano de Gestão de Riscos no momento da submissão ou contratação, devendo estar incluído no seu conteúdo ações que visem mitigar atrasos e problemas, bem como o monitoramento dos riscos, de modo a reforçar a governança e adotar as melhores práticas da Lei 14.133/2021, que valoriza o planejamento e a gestão de riscos no processo licitatório.
Cabe destacar, ainda, que antes do início da execução de obras ou serviços de infraestrutura, a exemplo de projetos hídricos que demandem licenciamento ambiental ou autorização de supressão vegetal, é imprescindível a apresentação das licenças e autorizações ambientais.
Por fim, é importante ressaltar a importância de inserir e manter atualizados os dados de execução de projetos e de prestação de contas em sistemas estaduais de gerenciamento de informações - se existir, além do e-protocolo.

11. [bookmark: _bookmark17]OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

O proponente deve cumprir uma série de obrigações conforme estipulado pela legislação vigente. Primeiramente, é necessário apresentar um projeto que atenda às diretrizes do inciso LXXXVIII, artigo 2º, do Decreto Estadual nº 10.086/2022, ou outros que venham a substituí-lo. Esse projeto deve incluir um conjunto de elementos que sejam necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar tanto os serviços e obras a serem contratados quanto os bens a serem adquiridos, os quais devem ser discriminados para a execução desse, de modo que o Poder Público e a Comissão de Avaliação tenha informação e controle sobre esses materiais e equipamentos, e com isso possa proceder com o recebimento e/ou destinação desses para uma instituição vinculada à administração pública quando do término do projeto. 
Nesse sentido, é importante ressaltar que após o término do projeto será assegurada a destinação dos materiais e equipamentos adquiridos no âmbito do Projeto para uma instituição vinculada à administração pública.
Além disso, o proponente é responsável por dar início ao projeto e promover todo o processo licitatório, quando necessário, garantindo que tudo esteja em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 10.086/2022, ou outros que venham a substituí-los. Após o início, é essencial que o proponente acompanhe a execução do projeto de forma contínua, assegurando que todas as etapas sejam cumpridas conforme o planejado.
Caso ocorram atrasos no cronograma dos projetos ou obras, que sejam iguais ou superiores a 60 (sessenta) dias corridos, o proponente deve informar imediatamente à Gerência de Gestão de Bacias Hidrográficas - GEBH, do Instituto Água e Terra, justificando o atraso. O proponente também deve elaborar relatórios semestrais sobre o andamento do projeto, enviando-os junto com toda a documentação pertinente do período (licitações, contratos, notas fiscais, listas de participantes, dados dos bolsistas, entre outros documentos pertinentes), via e-protocolo, para a Gerência de Gestão de Bacias Hidrográficas - GEBH para análise e acompanhamento.
Finalmente, após a conclusão do projeto, é dever do proponente elaborar um relatório final que informe se os objetivos propostos foram atingidos e quais benefícios foram gerados, contribuindo para a avaliação e a melhoria contínua das iniciativas desenvolvidas, além de reunir a documentação necessária para a prestação de contas, garantindo que todos os registros financeiros e administrativos estejam organizados.
Essas obrigações são essenciais para garantir a transparência e a eficácia dos projetos, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de maneira responsável e produtiva.



12. [bookmark: _bookmark18]RESTRIÇÕES AO USO DOS RECURSOS DO FRHI/PR

A utilização dos recursos provenientes do FRHI/PR deverá estar em consonância com o disposto na Lei Federal nº 4.320/1964 e na Lei Complementar nº 100/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as quais são normas nacionais de observância obrigatória à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.
Ainda, de acordo com o Acórdão nº 3363/20 do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, os Fundos Públicos foram tema de estudo do Grupo Técnico de Padronização de Relatórios – GTREL do Tesouro Nacional e, a partir da legislação existente, os técnicos elencaram suas características comuns, dentre as quais destacam-se:
· Vinculação à realização de determinados objetivos e serviços – a aplicação das receitas deve vincular-se à realização de programas de trabalho relacionados aos objetivos definidos na criação dos fundos (Lei Federal nº 4.320/1964, art. 71); e
· Preservação do saldo patrimonial do exercício – salvo se a lei instituidora estabelecer o contrário, o saldo apurado em balanço patrimonial do fundo será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo (Lei Federal nº 4.320/1964, art. 73 e LC nº 101, art. 8º, § único).

Diante do exposto, os recursos do FRHI/PR não poderão ser utilizados para:

I. Contratação de pessoal, exceto de serviços de terceiros, diretamente vinculados à execução dos respectivos projetos, serviços e obras aprovados no Plano de Aplicação;
II. Despesas a título de taxas de administração, gerência ou similar e, ainda, pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo ou pensionista do contratado;
III. Despesas com taxas bancárias (exceto manutenção de contas ativas ou quando houver legislação própria vigente), multas, juros e correções monetárias, inclusive, referente a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
IV. Consultorias prestadas por funcionários ou empregado que pertence aos quadros de pessoal das instituições pertencentes ao SEGRH/PR, do contratado, do interveniente ou de stakeholders vinculados à proposta, estendendo-se esta restrição a seus parentes consanguíneos e afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;
V. Despesas para pagamento de alugueis de bens móveis e imóveis;
VI. Despesa com finalidades diversas do estabelecido no contrato, ainda que em caráter de emergência;
VII. Cobertura de despesas efetuadas em data anterior ao empenhamento dos recursos e nem posterior à vigência do contrato;

VIII. Despesas correntes e de capital;

IX. Despesas com manutenção, operação ou custeio de equipamentos e bens permanentes adquiridos com recursos do FRHI/PR - exceto durante o período de vigência do projeto, bem como o uso de recursos para fins não relacionados diretamente ao objeto do projeto aprovado;
X. Pagamento de impostos, taxas ou contribuições que já são de responsabilidade do proponente ou contratado, exceto aqueles incidentes sobre o objeto do contrato;
XI. Premiações, exceto as diretamente vinculadas à execução de projetos relativos à recursos hídricos e previamente aprovadas no Plano de Aplicação;
XII. Rescisões de contratos de trabalho;
XIII. Gastos com bebidas alcoólicas.

































13. [bookmark: _bookmark19]ATENDIMENTO ÀS DÚVIDAS

Conforme necessidade justificadamente apresentada, os integrantes do SEGRH poderão encaminhar propostas de alteração e revisão do manual ao IAT, que irá realizar a deliberação em conjunto com a SEFA e a SEDEST.
A atualização ou revisão do manual deve ser realizado por meio de Resolução Conjunta SEFA,SEDEST e IAT, em rigorosa observância à legislação vigente.
Informações relativas à projetos financiados com recursos do FRHI/PR deverão estar  disponíveis para consulta pública em link próprio do FRHI/PR, o qual será mantido pelo IAT, observadas as normas concernentes à Lei Geral de Proteção de Dados.
Por fim, todos os questionamentos referentes ao presente Manual e ao processo de recebimento das propostas deverão ser formalmente encaminhados à GEBH, por meio da plataforma e-protocolo.

































ANEXO 01 – PLANO DE TRABALHO 
1. Termo de Apresentação de Proposta
 

 
Nº Ofício [id_cep/ano]

Ao Sr. XXXXXX
DO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – FRHI
Curitiba/PR


Assunto: Termo de Apresentação de Proposta


Senhor XXXX

Vimos pelo presente apresentar a Proposta do Projeto: "[Título do Projeto]", enquadrado na Área Prioritária: [Área Prioritária], definida pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/PARANÁ, a fim de pleitear apoio financeiro do  Fundo Estadual de Recursos Hídricos.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,


[Município], [Dia] de [Mês] de [Ano].



[NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL DA INSTITUIÇÃO]
[Função do Responsável Legal/ NOME DA INSTITUIÇÃO]















2.Dados Gerais

2.1. Dados Gerais do Projeto

	Edital
	
	Instrumento de Contratação

	
	
	

	Nº do Protocolo
	
	Tipo de Recurso

	
	
	

	Área Prioritária
	
	ODS - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável*

	
	
	

	Título do Projeto
	
	

	

	Prazo de Execução
	
	Desembolso (Valor R$)

	
	
	



2.2 Dados dos Partícipes

Concedente

	Instituto Água e Terra – IAT

Endereço:

	Rua Engenheiros Rebouças, 1206 – Rebouças - 80215-100 - Curitiba - PR - 41 3213-3700



	CNPJ:

	68.596.162/0001-78



	Telefone:

	(41) XXXXX



	Site

	https://www.iat.pr.gov.br



	Responsável legal

	Everton Luiz da Costa Souza



	Cargo

	Diretor Presidente 



	Decreto de Nomeação

	XXXX

	Telefone:

	(41) XXX



	E-mail Institucional: 

	gabineteiap@iat.pr.gov.br




Convenente


Dados da Instituição

Instituição:
	



	Sigla da Instituição:

	



	CNPJ:

	



	Natureza Jurídica:

	



	Endereço:

	



	SIGCEP:

	



	Cidade/UF:

	



	Telefone:

	



	E-mail Institucional: 

	



Diretor
Nome:
	



	CPF:

	




Coordenador
Nome:
	





	CPF:

	




Controle Interno
Nome:
	



	CPF:

	



Responsável Administrativo/Financeiro
Nome:
	



	CPF:

	



Engenheiro Responsável ou Arquiteto
Nome:
	



	Art ou RRT:

	




Justificativa para Celebração do Convênio

	Estabelecer a relação direta e estreita entre o problema detectado e a proposta do projeto, de modo a apresentar a identificação do problema e sua relação com projetos, planos e programas desenvolvidos na Bacia ou previstos no Plano de Bacia.





2.3. Dados da Instituição Parceira (se houver)

[NOME DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE]

Dados da Instituição

Sigla:
	

	
CNPJ:

	

	
Natureza Jurídica

	



Responsável Legal
	



CPF:
	



Telefone:
	



E-mail Institucional: 
	



Endereço:
	



Cidade/Estado: 
	





3. Equipe
	

	N°
	Nome
	Instituição
	Formação
	Função no Projeto

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	4
	
	
	
	

	5
	
	
	
	

	6
	
	
	
	

	7
	
	
	
	

	8
	
	
	
	

	9
	
	
	
	




4. Descrição do Projeto

4.1. Problema e Justificativa
Problema
	



Justificativa
	




4.2. Objeto

	










4.3. Metas a Serem Atingidas

	Nº
	Descrição da Meta
	Tipo
	Indicador
	Unidade
	Cenário Atual
	Cenário Esperado

	
1
	



	
	
	
	
	

	
2

	

	
	
	
	
	

	
3
	



	
	
	
	
	

	
4
	



	
	
	
	
	

	
5
	



	
	
	
	
	






4.3.1 Metodologias/Forma de Execução

	N° Meta
	Descrição da Meta
	Metodologia

	1
	



	

	2
	



	

	3
	



	

	4
	



	

	5
	



	




4.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (PLANO DE TRABALHO SINTÉTICO - ETAPAS)

	N° Meta
	Meta
	Etapa de Execução
	Quantidade e Unidade
	Recurso Previsto
	Contrapartida Financeira Prevista
	Contrapartida Não Financeira Prevista
	Total de Recurso Previsto
	% da Etapa
	% Financeira
	Prazo em meses (De – até)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	







4.5. Público-alvo

	Público-alvo Principal Beneficiado (Específico)
	
	Público-alvo Geral (Beneficiários Diretos e Indiretos)

	



	
	


	Quantidade de Pessoas Diretamente Beneficiadas
	
	Faixa Etária Prioritariamente Beneficiadas

	



	
	


	Município de Execução (Específico)
	
	Municípios Abrangidos

	



	
	



		
4.6. Contribuição não Financeira da Proponente

Contribuição Não Financeira da Proponente:
	



4.7. Impacto Socioeconômico do Projeto (Custos x Resultados)

Impacto Socioeconômico do Projeto 
	



4.8. Impacto Socioambiental do Projeto

Impacto Socioambiental do Projeto 
	





	Indicador
	Unidade
	Indicador Inicial
	Indicador Final (Esperado)
	Tipo de Impacto

	

	

	

	
	

	

	
	
	
	

	

	
	
	
	



4.10. Riscos e Contingenciamento

Descrever os riscos e as ações de contingenciamento 
	




	Risco Identificado
	Meta Afetada
	Probabilidade
	Impacto
	Plano de Contingência

	




	
	
	
	

	





	
	
	
	



4.9. Prestação de Contas

A prestação de contas dos recursos recebidos reger-se-á, prioritariamente, pela legislação de XXXX, que disciplinam a prestação de contas simplificada, a obrigatoriedade da comprovação da execução do objeto, a correta aplicação dos recursos e os mecanismos de controle e avaliação de resultados no âmbito destes projetos. Complementarmente, e no que couber, aplicam-se a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o Decreto Estadual nº 10.086/2022, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 










5. Termo de Compromisso e Aprovação
5.1 TERMO DE COMPROMISSO


Na qualidade de Gestor Institucional do proponente, estou de acordo com a proposta apresentada e declaro, para todos os fins de direito, conhecer as normas ora fixadas pelo Fundo Estadual de Recursos Hídricos, assim como inexistir qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos do Fundo Paraná.



[Município], [Dia] de [Mês] de [Ano].





[NOME DO Gestor(a) Institucional]
Gestor(a) Institucional/ [NOME DA INSTITUIÇÃO]

























ANEXO 1 – PLANO DE APLICAÇÃO
1. Quadro Resumo

TÍTULO DO PROJETO:
INSTITUIÇÃO PROPONENTE:
	Elemento de Despesa
	FRHI
	Contrapartida Econômica (R$)
	Total (R$)
	%

	1.1. Diárias 
	
	
	
	

	1.2. Passagens 
	
	
	
	

	1.3. Serviços de Consultoria 
	
	
	
	

	1.4. Material de Consumo Nacional 
	
	
	
	

	1.5. Material de Consumo Importado/Uso Controlado
	
	
	
	

	1.6. Serviços de Terceiros/Pessoa Física 
	
	
	
	

	1.6.1 Obrigações Tributárias e Contributivas
	
	
	
	

	1.7. Bolsas 
	
	
	
	

	1.7.1. Auxílio Financeiro - Bolsas 
	
	
	
	

	1.8. Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 
	
	
	
	

	1.9. Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
	
	
	
	

	2.1.Equipamentos/Material Permanente - Nacional 
	
	
	
	

	2.2.Equipamentos/Material Permanente - Importado 
	
	
	
	

	2.3.Obras e Instalações
	
	
	
	

	2.4. Despesas Operacionais e Administrativas
	
	
	
	

	Total Geral
	
	
	
	


Atender ao disposto no MANUAL DE OPERAÇÕES DO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, disponível em: XXXXXXXX


          ______________________________	                 ______________________________    
      Assinatura do Diretor Proponente                   Assinatura do Coordenador Técnico do Projeto







ANEXO 1 – PLANO DE APLICAÇÃO
2. Cronograma de Desembolso

	Elemento de Despesa
	1º Desembolso
	2º Desembolso
	3º Desembolso
	4º Desembolso

	1.1. Diárias
	
	
	
	

	1.2. Passagens
	
	
	
	

	1.3. Serviços de Consultoria
	
	
	
	

	1.4. Material de Consumo Nacional 
	
	
	
	

	1.5. Material de Consumo Importado 
	
	
	
	

	1.6. Serviços de Terceiros/Pessoa Física 
	
	
	
	

	1.6.1 Obrigações Tributárias e Contributivas
	
	
	
	

	1.7. Bolsas 
	
	
	
	

	1.7.1. Auxílio Financeiro - Bolsas 
	
	
	
	

	1.8. Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 
	
	
	
	

	1.9. Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
	
	
	
	

	2.1.Equipamentos/Material Permanente - Nacional 
	
	
	
	

	2.2.Equipamentos/Material Permanente - Importado 
	
	
	
	

	2.3.Obras e Instalações
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	





ANEXO 1 – PLANO DE APLICAÇÃO
3. Outras Despesas de Custeio

	
CUSTEIO 
	Subelementos de Despesa
	Meta
	Etapa N°
	Categoria de Bolsa
	Instituição
	Valor Unitário (R$)
	Bolsas
	Meses
	Total
	Contrapartida Econômica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	                                                                       SUB TOTAL FRHI
	
	








































ANEXO 1 – PLANO DE APLICAÇÃO
4. Investimentos

INVESTIMENTOS – Equipamentos e Material Permanente – NACIONAL 
	Subelementos de Despesa
	Meta
	Etapa N°
	Descrição e Especificação
	Instituição
	Valor Unitário (R$)
	Qtd.
	Subtotal
	Contrapartida Econômica

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	                                                                             SUB TOTAL FRHI
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Figura 01. Fluxograma de analise das propostas para utilizagdo de recursos do FRHI/PR
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